
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da 

Assembleia Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão extraordinária de 13 de outubro de 2018, destinadas a ter 

eficácia externa: 

 

- Autorizar o lançamento do concurso da Empreitada número nove/dois mil e 

dezoito/DPGOM - Execução das Redes de Saneamento de Águas Residuais do 

Carvalheiro, no ano de dois mil e dezoito.   

 Autorizar, também, a assunção de compromissos plurianuais para o ano de dois 

mil e dezanove, no valor de um milhão quarenta e nove mil oitocentos e vinte e cinco 

euros e oitenta e oito cêntimos, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado 

incluído, referente à mesma empreitada. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 18 de outubro de 2018 

 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


